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                                                                Cabo Frio, 27 de setembro de 2023. 

 

OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 277/2023 

 

 

Ao 

Excelentíssimo Senhor 

Vereador MIGUEL FORNACIARI ALENCAR   

Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio  

Cabo Frio – RJ. 

 

 

   

Senhor Presidente, 

 

Ao restituir a Vossa Excelência o original dos Autógrafos do Projeto de Lei de 

autoria do ilustre Vereador Douglas Serafim Felizardo que “Fica criado o Sistema 

Municipal de Acompanhamento da Pessoa com Suspeita ou Diagnóstico de Câncer”, 

comunico que resolvi vetar totalmente o referido projeto, pelas razões especificadas no 

anexo. 

 

Valho-me do ensejo para reafirmar a V.Exa. e seus dignos Pares, minhas 

demonstrações de elevado apreço.           

 

 

                                                       Atenciosamente, 

 

           

                                                        

MAGDALA FURTADO 

Prefeita 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 
Região dos Lagos - Estado do Rio de Janeiro 
 

GABINETE DA PREFEITA 
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ANEXO AO OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 277/2023 

 

Razões do veto total oposto ao Projeto de 

Lei de autoria do Vereador Douglas 

Serafim Felizardo que “Fica criado o 

Sistema Municipal de Acompanhamento 

da Pessoa com Suspeita ou Diagnóstico de 

Câncer”. 

 
Muito embora se entenda plausível o presente Projeto de Lei, a implantação de seu 

objeto, sem dúvida, gerará despesas para o Município, o que inviabiliza o decreto sancionatório, 

eis que juridicamente se caracteriza como ofensa ao princípio da independência e harmonia 

entre os poderes. 

 

Pelos termos da propositura, para se implementar as ações previstas para o 

funcionamento do Sistema Municipal de Acompanhamento da Pessoa com Suspeita ou 

Diagnóstico de Câncer, o Poder Executivo terá que criar uma estrutura própria, com disposição 

de servidores e infraestrutura, o que, sem dúvida, importa na geração de outras despesas além 

das já programadas pela Administração, tornando-se assim o projeto eivado de 

inconstitucionalidade e flagrante afronta ao princípio da harmonia e independência dos poderes. 

 

Certo é que a inexistência de previsão orçamentária para custeio das ações que se 

pretende instituir viola frontalmente o princípio orçamentário previsto no artigo 167, I e II, da 

Constituição da República e os artigos 15 e 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal, que prescreve 

a necessidade de prévia dotação orçamentária para criar ou aumentar qualquer despesa pública. 

 

Assim sendo, tem-se claro que ao deixar de apontar as dotações orçamentárias 

vinculadas a tal despesa, a presente proposta legislativa afronta os instrumentos de 

planejamento orçamentário, uma vez que se trata de despesa não prevista na Lei Orçamentária 

Anual, tampouco na Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

 

Não bastasse, há que se considerar ainda que os arts. 2º a 10 da proposição estabelecem 

procedimentos a cargo dos órgãos públicos municipais, estabelecendo ações e condutas que 

deverão ser implementadas pela Secretaria Municipal de Saúde e pelas unidades de saúde do 

Município. Com isso, o Projeto de Lei acaba tratando de matéria atinente à organização 

administrativa, incorrendo em clara ingerência nas atividades e atribuições do Administração 

Pública, haja vista que impõe novos encargos e obrigações, com evidente interferência em 

assunto de competência do Executivo. 

 

Indiscutivelmente, as leis que tratam de organização administrativa são de iniciativa 

privativa do Prefeito, ex vi do disposto nos arts. 41 e 62 da Lei Orgânica do Município, razão 

pela qual a propositura extrapola as atribuições do Legislativo e invade a esfera de 

competências do Executivo, malferindo o princípio constitucional da independência e harmonia 

entre os Poderes, consagrado no artigo 2º da Carta Magna. 

 

Com efeito, a instituição de políticas públicas voltadas para o tratamento das pessoas 

com câncer no âmbito administrativo, com a atribuição de encargo a Administração Pública, 

configura questão ligada à função constitucionalmente deferida ao Poder Executivo, e sua 

criação por via legislativa não guarda a necessária concordância com os mandamentos 

decorrentes do princípio da separação dos Poderes. 
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Além disso, cumpre anotar que, no tocante às ações e serviços públicos de saúde 

prestados pelo Poder Público, a Constituição da República institui um sistema único, integrado 

por uma rede regionalizada e hierarquizada, da qual participam a União, os Estados, o Distrito 

Federal e os Municípios.  

 

A Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, regula, no território nacional, as 

ações e serviços de saúde, consubstanciadas em normas gerais para uma atuação harmônica do 

Sistema Único de Saúde – SUS.  

 

Assim sendo, tem-se claro que a atuação das unidades de saúde deverá observar os 

preceitos inscritos nessa legislação, de observância obrigatória para o Município. Tais regras, 

executadas e compartilhadas entre os integrantes do SUS, estão consolidadas no sentido de 

garantir a redução do risco de doenças e de outros agravos, e o acesso igualitário às ações de 

saúde e aos serviços destinados à sua promoção, proteção e recuperação. 

 

Outrossim, observe-se que, relativamente às ações e projetos no âmbito regional e local, 

devem os mesmos atender a essas normas gerais, sob pena de perder sua coerência lógica. 

 

As atividades educativas e o desenvolvimento das políticas públicas voltada para o 

cuidado das pessoas com câncer encartam-se nesse quadro normativo e sob essa perspectiva 

devem ser examinadas. 

 

Nessas condições, explicitados os óbices que impedem a sanção do texto aprovado, vejo-

me na contingência de vetá-lo na íntegra, devolvendo o assunto ao reexame dessa Colenda Casa 

Legislativa. 

 

 

 

MAGDALA FURTADO 

Prefeita 


